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DrspENsA DE LrcrrAçÃo N". 12.08.01/2024.01
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 12.08.01 I2O24,OI

pnnÂMeulo:

O vfUNfCÍPIO DE AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com Sede

na Prefeitura Municipal, situada à Av, Gal. Alípio dos Santos n" 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 06.582.449.0001-91, torna púrblico que, realizará Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO DO ITEM, nos termos artigo 75,

inciso II da Lei 14.13312021, Decreto Municipal No I14, de 08 de janeiro de 2024 e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a
seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo

em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a

seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 1310812024

DATA LIMITE
APRESENTAÇÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

1610812024, até as 23h:59min.

FORMA DE
PROPOSTA:

ENVIO DA
As propostas deverão ser encaminhadas paru o e-mail
eletrônico _c_olllpr:tLsdap!fa?@g!&il,_c.gtf_, de acordo cor.n o
Decreto no 1 14, de 08 de Janeiro de 2024

1.0 -DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a Realização de serviços de auditoria de conformidade/regularidade de

período de 24/0512024 a 0810712024, referente a contabilidade e tesouraria, rotinas de controle interno,
licitação, contratos e atos de pessoal, tendo como escopo o exame da regularidade dos processos

realizados pelo Município nas áreas mencionadas, junto a Secretaria de Administração, Planejamento
e Finanças do Município de Amontacla - CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1- Anexo I: Termo de Referência;
1.2.2_ANEXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
1.2.3 - Anexo II: Documentação da empresa a ser Contratada;
1.2.4 - Anexo III: Minuta da Proposta;
1.2.5 - Anexo IV: Minuta do Contrato.

2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:
2.1. A participagão na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e docurnentos cle

habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de AMONTADA, na aba Transparência, etn

seguida nos botões: "Licitações" -) "Contratação Direta - Lei 14.13312021", o envio será pelo e-mail

eletrôriico < comDrascl apmaT @,gmail.com />.

2.1.1. Não poderão ¡rarticipar desta clispensa os fornecedores:
2.1,2, que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar ernpresa que não explore ramo cle atividade compatível Qoln o objeto desta

licitação,
2.1,5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder púrblico ou que estejarn

irnpedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sejam: 
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a) Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Lnprobidade Administrativa e

Inelegibil idade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) elnpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ott

detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se errcontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vírrculo de natureza técnica, comercial, econômica, fìnanceira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desemperrhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nostennos daLei no 6.404, de l5 de clezembro de

1976, concorrendo entre si;

Ð pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, corn trânsito ern julgado, por exploração de trabalho infantil, por subrnissão cle

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista

2.2,l,Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôrnico;

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea o'c" tambérn ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a slta

controladora, controlada ou coligada, desde que devidame¡rte comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"

7 46120 1 4-TCU-P lenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RBCURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3,1. As despesas decorrentes destacontratação estão programadas ern dotação orçamentáriaprópria, prevista

no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação:

a) DOTAÇAO: 0101 04122 0100 2.001

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4,1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 52.666,67 (Cirrquenta e dois mil, seiscetrtos e

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
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Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$)

52.666,66 þ2.þbb,bÞsERVrçOsERVrçOS DE AUDTTORTA.

Detalhamento do objeto e exemplos de documentos que serão
auditados.

Documentos contábeis (balancetes, boletins de
tesouraria, etc.);

Processos Iicitatórios;

Documentos comprobatór¡os da despesa,'

Rec/bos;
Extratos bancários;

Anál¡se dos processos de despesas;
Resposfas de ci rcu I ação efetu ad a s;

Controles internos;

Folhas de pagamentos e obrigações acessórlas,

a

a

a

a

o

a

Os principais procedimentos de auditoria a serem adotados, com base

em fesfes seiefrÝos, serãor

Dirigidos com base em amostragem esfafisficas,' e

Destinados à análise e comprovação do efeito

cumprimento das normas e procedimentos
estabelecidos;

Serão ut¡l¡zados, ainda, os segutnfes procedimentos de auditoria:

a Análise das /ers específicas;

Exame dos processos /lcifafórios;

Verificação dos processos de despesa;

Levantamento de dados do Sistema de

I nform açõe s M u n ici pa i s ( S I M) d ispo n ib il izados
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará
(TC4CE), para circularização com os

docu m e ntos d i spon íve i s d a P refe itu ra ;
Veriflcacão da Prestacão de Contas de Governo

( B a I a ríç o P at ri m o n i a' I ) ;

Análise das informaçöes de recursos humanos e
encargos;

Verificação dos controles internos de PatrÌmônio,
Comb u stível e Al mox arif ado;

Cruzamento das informações financeiras com os
extratos bancários;

Controles internos da unidade de recursos
humanos;

Levantamento da legislação que regulamenta o
setor;

Círculação entre Iegislação e folha de pagamento;

Análise de folha de pagamento porfonte de
recursos;

Exame nos processos de admlssões e

demasões, processo seletivo p(tblíco, registro

de empregados, cálculo, registro e

re col h i me nto de ob rig açöe s sociars;

Horas extras, auxílios, faltas, atestados médicos

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

e abonos de faltas e demais normas;

Levantamento de informaçöes prestadas

através da Relação Anual de lnformações

Socrars (RAIS), Declaração de lmposto de

Renda Retido na Fonte (DIRF), Geraçäo de

Recolhimento do FGIS e lnformaçöes para

a Prevídência Social;
Anát¡se sobre parcelamentos, informações e

regìstros de recolhimento deINSS;
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Levantamenþ oe constgnaçoes soore totna oe
pagamentos, e

Verificação do cadastro de pessoal ativo e

inativo.
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5.0 _ PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PRQPQSTA_DE
PRECO/COTACAO:
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍoDo DE 03 (TRÊÐ DrAs Útnts, a partir da data da

divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo sitio
eletrônico disponível: <https://www.amontada.ce.gov.br/> Íro site da Prefeitura Municipal de

AMONTADA, na aba Transparência.

6. DA APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6,2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na fonna
prevista no Anexo I - Termo de Referência.
7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4,I .l do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (urna) via digitada, devidamente

assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da

licitação, sendo obrigat6ria, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não llie assistindo o clireito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegagão de erro, omissão ou qualquer outro argumento

não previsto em lei,
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,
conforme o caso, expressa em Real (R$), ern algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a

prestação dos serviços, constantes da proposta, abrarrgendo, assim, todos os custos colr os serviços

necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso,

f) A proposta de preços deverâainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal

fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar dadata da abertura do

errvelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.1.3. Ocole¡do divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e eutre o

algarismo e exterrso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o

mesmo desclassifìcado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

desprezar os números após as duas casasvírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

7.1,5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de ero,
previsto em lei.

nacional
do licitante, não lhe assistindo o direito de

omissão ou qualquer outro nao
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7.1.6. A apresentação da proposta de preços irnplica na ciência clara de todos os termos do e

anexos, em especial quanto à especihcação dos serviços e as condiçöes de participaçã0,

julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável lei 14.133 l2l.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .2.1. contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;

7.2,4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adrninistração;

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio forrrecedor,

para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da remuneração.

7,3,2, apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejant inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e clocumentos de habilitação, será

verificada a conformidade da proposta classificada ern primeiro lugar, ou seja, a qtle apresentou o Inenor

preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragão, será declarada

desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a
proposta atender a todas as condições do edital.
8,3, Em qualquer caso, concluídatal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da disperisa.

8,4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, conforme o caso.

8,5, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequib ilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cuntprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'

8.7. Se a proposta vencedora for desclassifìcada, será examinada a proposta ou lance subseqttente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação,

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 _ DO PAGAMENTO:
q,f , O pagámento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do

setor competente, nos termos da Lei Federal no 14. 13312021 .

g.2.Pararealização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidacle fiscal apreserrtacla

durante processo de habilitação;

e interesse público, decorente de fato superveniente, devidamente justificado

1O.O _ DAS DISPOSIÇÕES GDRAIS:
10. L Poderá o Município revogar o preseute proces so, r'ro todo ou em parte, por conveniência i n i strativa
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10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que

de ofício ou por provocação.

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. 149

da Lei Federal no 14.133121.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

AMONTADA/CE, 13 de Agosto de2024.

RODOLFO GR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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ANEXO I -
TERMo nn nnrnnÊNCIA

1 - DO OBJBTO
1.1. Realização de serviços de auditoria de conforrnidade/regularidade, referente a contabilidade e

tesouraria, rotinas de controle interno, licitação, contratos e atos de pessoal, tendo como escopo o exame da

regularidade dos processos realizados pelo Município nas áreas mencionadas, junto a Secretaria de

Adrninistração, Planejamento e Finanças do Município de Amontada - CE.

2 -DAFUNDAMENTAÇÃO
2,L A presente contratação tem amparo legal no art.75,11, da Lei Federal no 14.13312021 e no Decreto

Municipal no 114, de 08 de Janeiro de2024

3 - DA JUS'IIFICATIVA DA NBCESSIDADB DA CONTRATAÇAO

3.1. _ A realização de serviços de auditoria de conformidade/regularidade é de extrema importância para

garantir a transparência e a legalidade dos processos realizados pelo Município de Amontada - CE. A

auditoria uessas áreas específicas, como contabilidade, tesouraria, controle interno, licitação, contratos e

atos de pessoal, visa assegurar que todas as atividades estejam e¡n conformidade com as llorlnas e

regulamentos vigentes, evitando possíveis irregularidades e prevenindo fi'audes.

Além disso, a auditoria de conformidade/regularidade contribui pa'a a rnelhoria da gestão pública,

proporcionando uma análise detalhada dos procedimentos adotados pela Secretaria de Adrninistração,

Planejamento e Finanças do Município. Com a identificação de eventuais falhas ou inconsistêttcias, é

possível implementar medidas corretivas e preventivas, garantindo a eficiência e a eficácia dos processos,

bern como o uso adequado dos recursos públicos em benefício da população de Amontada.

4 - RDQUISITOS DA CONTRATAÇÃO tr DA FORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR;

4.1 A contratada deverâ atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta rnais varrtajosa mediante cornpetição. Deve-se limitar àqueles reqr.risitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta aptaa gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública.

4,2 O fornecedor será selecionaclo por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICITAçÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

5 - DA BXECUÇAO E DO RECBBIMENTO DO OBJETO

5,1O prazo de início da execução dos servigos é cle até 5 (cirico) dias útteis, contados clo envio da ordem de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço'

5.3. A realização dos sewiços se darão sob o regime de entpreitada pol preço global

5.4. O serviços serão realizados sob a supen,isão de servidor clesigrrado pela contratante.

5.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou enl parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser

,ffwe
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devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úrteis, a contar da notifìcação da contratada, às

sem prejuízo da aplicação das penalidades,

5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabeleciclo na Lei no 8.078, de I 1 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivarnente, após vistoria, para efeito de verifìcação da conformidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

5,8, Deverão ser apresentados Relatórios por írea auditada, couforme elencaclas no Termo de Referência,

contendo, no mínimo:
a) Período auditado: 2410512024 a0810712024

b) Conteúdo do relatório: detalhamento de todos os procedimentos de auditoria utilizados para os exames, o

resultado das análises e as recomendações pertinentes;

c) Conteúdo do parecer: manifestação expressa e fundamentada sobre a írea auditada;

5,9. Ao final dos trabalhos deverá ser apresentado um Relatório Geral Consolidado de todas as áreas

auditadas, acompanhado de parecer final corn manifestação expressa e fundamentada sobre as áreas

auditadas.

5.9.1. Todos os relatórios deverão ser apresentados no idioma português, segundo nonnas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas e Técnicas) e deverão ser entregues impressos e assinados pelo

responsável técnico, e em meio digital, no formato DOC, compatível com o Microsoft Office Word 2007, e

em PDF.

5. 10 Do Prazo de Execução e Vigência
5.10.1. A Contratadadeverâ elaborar o Plano de Atividades de Auditoriapara arealizaçäo dos serviços rtas

áreas especificadas, no prazo execução e vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado mecliante

termo aditivo, nos termos da Lei 14.133121. Contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

a) Defrnição dos conceitos, metodologias e ferramentas a serem r.rtilizadas;

b) Etapas do trabalho e período de sua execução;

c) Relatórios a serem entregues;
d) Prazos de entrega de cada relatório que não deverão exceder l0 (dez) clias do término dos trabalhos

5.10.2. O Plano de Atividades de Auditoria deverá ser discutido e validado com a Controladoria e Ouvidoria

Geralantes do início dos trabalhos.

5,10,3. Serão disponibilizados, nas dependências do Prefeitura, mesas, cadeiras e microcomputadores com

acesso à rede de internet. Os demais recursos necessários serão de responsabilidade da contratada.

5.10.4. As atividades serão realizadas em ambiente interno e externo da Prefeitura Municipal de Amontada-

Cearâ.

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fiehnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençaclas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada pafte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

custas, .
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6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) fiscal(is) do

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. ll7, caput), devidamente de

Administração.

6.3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos tennos do art, 117 da Lei no 14.133, de 2021,

SELENA VIEIRA FREIRES

7. DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMBNTO

7.1, O pagamento será efetuado em até 15 (Quinze) dias após o atesto da Nota Fiscal e Liquidação da

despesa, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista;

7.2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária para a conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

8. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 52.666,67 (Cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta e

seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

g. DA DOTAÇ¿.O ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município.
9,2, A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0101 04 122 0100 2.001, elemento de despesa:

3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: Próprio

10 DA VIGENCIA DO CONTRATO

10.1 A Contratada deverá elaborar o Plano de Atividades de Auditoria para a rcalizaçáo dos serviços nas

áreas especificadas, no prazo execução e vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado mediante

termo aditivo, rlos tennos da Lei 14.133121.

11 DAS OBRTGAÇÕES lA CONTRATADA

I1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo administrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus arlexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

cômerciais, taxas, fretes, i"g,,ro., deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam inciclir,

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;
no Código
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f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo

realização do objeto, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11.2.O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizet'etn nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

12.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade do serviço executado coln as especificações

constantes do Edital e da proposta,para frns de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialnlente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e fonna

estabelecidos no Edital e seus allexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, betn como por qualquer dauo

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

13 DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações

previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5Yo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por cento) do valor

gtoUut pactuado e será aplicada ao resporrsável por qualquer das infrações administrativas previstas no aft.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII do caput do art, 155 desta Lei, quando não se justificar a

irnposição cle penalidade mais grave, e impedirá ò resporrsável de licitar ou contratar no âmbito da
-<^\
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifìquem a imposição de penalidacle mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Púrblica direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e tnáximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

13,4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei rlo 14.1 3312021 ,

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração aanatrýeza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os

danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna

de integridade, confonne nonnas e orientações dos órgãos de controle.

14 DA EXTrNÇÃO DOS CONTRATOS

14.lConstitueln motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.13312021.

14,2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediagão ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determi¡ada por decisão arbitral, em decorêllcia de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial,

14.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçäo, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tla forlna do art. 138, $ 2o, da Lei 14'1332021.

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderâ acarretar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 daLei 14.133/2021.

15 DO REAJUSTE E DO REEQUTLÍBRrO ECONÔMrCO-FINANCETRO

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o

prazo exced a a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

lS.Z. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

clias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram iniciahnente

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimellto,

objetiva¡do a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 724,II, d, da Lei

.' e
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Quant o(R$) Valor total(R$)Unid. Medida:Descriçäo do item

5Z.bOÞ,OO 52.666,661sERVrçOSERVIçOS DE AUDITORIA.
Detalhamento do objeto e exemplos de documentos que serão
auditados.

D ocu m entos contábe i s (b al ancete s, bo I eti n s de
tesouraria, etc.);

Processos Iicitatórios;

Documentos comprobatórios da despesa;

Recibos;
Extratos bancários;

Análise dos processos de despesas;

Resposfas de ci rcu I ação efetu ad a s;

Controles internos;

Folhas de pagamentos e obrigaçöes acessórias;

a

a

a

a

Os principais procedimentos de auditoria a serem adotados, aom base

em fesfes se/eflvos, serâo:

a D¡r¡g¡dos com base em amostragem eslafisficas; e
Destinados à análise e comprovação do efeito

cumprimento das normas e proced¡mentos

estabelecidos;

Serão utilizados, ainda, os segutnfes procedimentos de auditoia:

a Análise das /eis especÍficas;
Exame dos processos /lcitafórios;

Verificação dos processos de despesa;

Levantamento de dados do Sistema de

lnformações Municipais (SlM) disponibilizados
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará

(TCE/CE), para circularizaçäo com os

a

a

a

docu me nto s d íspon íve i s da Prefeitura;
a de Contas de Governo

a Análise das informações de recursos humanos e

encargos;
Verificação dos controles ¡nternos de Patrimônio,

Com b u stível e Al mox a rifa do;

Cruzamento das infonnações financeiras com os
extratos bancários;

Controles ¡nternos da un¡dade de recursos
humanos;

Levantamento da legislação que regulamenta o
setor;

Circulação entre legislação e folha de pagamento;

Análise de folha de pagamento porfonte de
recursos,'

Exame nos processos de admlssões e

denrssÕes, processo seletivo p(tblico, registro

de empregados, cálculo, registro e

re col h ¡ me nto de ob rig ações soclats;

Horas extras, auxílios, faltas, atestados médicos

e abonos de faltas e demais normas;

Levantamento de informações prestadas

através da Relaçäo Anual de Infonnações

Soc/als IRAIS), Declaração de lmposto de

Renda Retido na Fonte (DIRF), Geração de

Recolhimento do FGTS e lnformações para

a Previdência Social;

Análise sobre parcelamentos, informações e

reg¡stros de recolh¡mento deINSS;
Levantamento {e cons¡gnaaões sobrc

o

a

a

a

!

a

a

o

a
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ANEXO AO TERMO DE RET'ERENCIA

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I) No caso de ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jtlnta

Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive coln as alterações

contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;
Documentos cornprobatórios da eleição de seus adrninistradores, no caso de sociedade por ações; Prova da

dirctoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

D CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao dornicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III) Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio otl sede do

licitante.

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),

emitidas pela Receita Federal do Brasil na fonna da Portaria Conjunta RFB/PGFN rTo I '75 1, de 2 de outubro

de 2014;

V) A comprovação de regularid ade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011'
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IX - Declaração da L que cumpre

a proibição prevista não utiliza

trabalho de menor trabalho de

menor de quatorze anos, salvo na condição de apren diz, ern papel da própria empresa, contendo o carimbo

ou impresso identificador do CNPJ/MF da frrma propo nente, assinadas por pessoa legalmente hab ilitada e

que seja possível. Identificar quem assinou

s ,{¡.rrt{}rltiltltl

icitante em papeltimbrado e assinado pelo representante legal, inforrnando

no inciso XXXIII do art. 7" da Constituigão Federal. - ou seja, de que

de tlezoito anos em atividatles noturnas, perigosas ou insalubres, e de

\!vr'.72.!f Ýr$ì!.rif, r r'.(.:.Û.rÌBr



s øs ,{rTarlrrtåltlål
(3ÕV*ãt¿Þto ¡4tJt{lclftllL

3. Qualificação Técnica
3.1 - Apresentação de pelo menos 0l (um) atestado de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica

de direito público ou privado, com firma reconhecida clo Contratante comprovando aptidão pelo

concorrente para desempenho de atividade, compatível com o objeto da licitagão.

3.2 - Registro ou Inscrigão da Pessoa Jurídica na entidade profissional competente.

3.3 - Relação nominal dos profissionais da Equipe Técnica vinculada ao objeto da contratação, que se

responsabilizarão pelas atividades desenvolvidas no Município. Para serviço de Auditoria: 01 (um)

contador, 01 (um) administrador, 0l (um) advogado. Apresentar declaração com a indicação do pessoal

técnico solicitado e disponível que irá compor o quadro técnico para a execução dos serviços,

3.4 - Registro ou Inscrição dos profissionais, na entidade profissional competente, devendo esses

profissionais ter experiência comprovada para execução deste objeto na ërea de Administração pública

através de:

a) Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público comprovando a experiência para execução

do objeto na ârea de Administração Pública.

b) Certidão de Regularidade junto aos seus respectivos conselhos, dos profissionais mencionados acima

(Contador, Administrador, Advogado) para execução do objeto, expedida pelas entidades profissionais

competentes.

4. QUALTFTCAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
A). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,

de202l, art.69, caput, inciso II);
B). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, inclusive com aptesentação do Termo de Abertura e Termo

de encerramento,
13.3.1. As empresas criadas no exercício frnanceiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura; e

13.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

l:.¡.:. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

DECLARAÇÕES

I) Cornprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Fecleral, ernitida por

um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em nortna infralegal, ficando

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante

para fins legais, sob as penas da lei, que cumprenr os requisitos legais para qualificação como microempresa

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Entpresa de

pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no \23, de l4 de dezembro de2006, em especial quanto ao

seu art. 3o, podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante
proibição prevista no aft'
atividades noturnas, perigo

em papeltimbrado e assinado pelo representante legal, informaudo que cumpre a

7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor cle dezoito anos eln

sas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na corrdição de

*åå
*Þ*\
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PREFETTURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343'Centro - CEP: 62540-000 -

CNPJ: 06.582.449/0001-91 . Tel: - Site: www.amontada.ce.gov.br

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

DESCRçÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para Realização de serviços de auditoria de conforme/regularidade de perfodo de

24lOSl2O24 a 08107t2024, referente a contabilidade e tesouraria, rotinas de controle interno, licitaçäo, contratos e atos

de pessoal, tendo como escopo o exame da regularidade dos processos realizados pelo Municfpio nas áreas

mencionadas, junto a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças do Municfpio de Amontada -CE'

CLASSTFTCAçÃO DO OBJETO

O objeto de contratação priblica descrito refere-se a serviços de auditoria, enquadrando-se na categoria de serviços

técniôos especializados, conforme previsto na Lei 14,133 de licitaçöes. A auditoria tem como objetivo verificar a

contorm¡oaile e regularidade dos processos realizados pelo Munictpio de Amontada-CE, nas áreas de contabilidade,

tesouraria, controlõ interno, licitaçäo, contratos e atos de pessoal, A contratação de uma empresa especializada para

realizar esses serviços é fundamental para garantir a transparência e eficiência na gestão dos recursos ptiblicos'

DESCRIçÄO DA NECESSIDADE

A contratação da empresa para realização de serviços de auditoria é necessária para garantir a transparråncia e a

regularidad'e dos proðessos realizados þelo Municffio de Amontada - CE, nas áreas de contabilidade, tesouraria,

coîtrole interno, licitaçäo, contratos e atos de pessoal, Com a auditoria, será possfvel identificar possfveis

irregularidades e garaniir a conformidade com a legislaçäo vigente, promovendo a eficiência e a eficácia na gestão

dos"recursos públicos. A contrataçäo atende ¿ l-e¡ t¿.tSg de licitações, garantindo a seleção da empresa mais

qualificada para realizar o serviço,

DEMoNSTRAçÃo DA PREVISÃO DA CONTRATAçAO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

A contratação da empresa para realização de serviços de auditoria está prevista no_plano de contratação anual da

Secretaria de Administraçãó, planejaménto e Finanças do Municfpio de Amontada -CE, conforme exigido pela nova

Lei de Licitações 14,133.

DESCRçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

1, Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa interessada em participar da licitação, conforme

previsto no artigo 27 da Lei 14'13312021.

2, Apresentação de atestado de capacidade técnica, comprovando experiência prévia em serviços de auditoria nas

áreas mencionadas, conforme exigido no artigo 30 da referida lei'

3. Apresentação de proposta técnica detalhada, que contemple^os métodos e procedimentos a serem adotados na

iéatiiaçao doä serviços be auditoria, conforme previsto no artigo 31 da Lei 14,13312021.

4, Apresentação de proposta de preço compa.tfvel com o mercado e com os serviços a serel,Il.prestados, observando

os critérios de jutgamenio esta¡eieciäos no'editaL de licitação, conforme previsto no artigo 45 da referida lei'

5. Cumprimento de todas as exigências estabelecidas no edital de licitação, incluindo prazos, documentação

necessária e demais requisitos previstos na Lei 14'13312021'

6. Realização de diligências e análises prévias para verificar a idoneidade da empresa interessada em participar da

äå¡iåiãå,ìäránìinoo ä tisura e transparência do processo de contrataçäo ptiblica'

LEVANTAMENTO DE MERCADO

o levantamento de mercado para a contratação de empresa . 
para 

.. 
reaìizaçäo. de, 

- 
serviços de auditoria

conforme/reguraridade pãiu |vuhi.ípio de n*ðÅiãJã -Ce oâuä seguii as diretrizes estabelecidas na Lei 14'133 de

licltaçÕes públicas Oo fárus¡1. Ñesse lent¡Oo, eiunOamental realizar uma pesquisa.de.mercado para identificar as

empresas especializadar nËg.. tipo de serviço, considerando sua experiência, capacidade técnica e idonejgiadç'

2oll
lL4¿' pási1de o
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UC

ETP.24.08.08.E73-01 - DATA: 0910812024

sERVrÇOGategoria

aContratação



igt

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Amsntndo Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro'CEP: 62540'000 -

PËüFEITUÊ¡\ CNPJ: 06.582,449/0001-91 - Tel:' Site: www.amontada.ce.gov.br

Além disso, é importante estabelecer critérios claros de seleçã0, como a análise da proposta técnica, capacidade de

execuçäo do contrato e o preço oferecido, Dessa forma, o processo de contrataçäo será transparente e garantirá a

escolha da empresa mais qualificada para realizar a auditoria conforme/regularidade nas áreas de contabilidade,
tesouraria, controle interno, licitação, contratos e atos de pessoal do Municfpio de Amontada -CE.

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÄO

A contratação Para realização de serviços de auditoria Pode ser entregu e fracionada em lotes, de acord o com as

áreas mencionadas no escoPo do contrato. Dessa forma, é Possfvel dividir a auditoria da contabilidade e tesourafla,

rotinas de controle interno, licitação'
e

DESCRçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução para o objeto de contratação pública consiste na coniratação de uma empresa especializada em auditoria

para realizar a verificação da conformidade e regularidade dos procãssos contábeis, de tesouraria, controle inierno,

licitaçåo, contratos " uto, Je pessoal da'Secrãiaria de Administraçäo, Planejamento e Finanças do Municfpio de

Amontada -cE, A empresa coniratada ¡r¿ realizar uma análise minuc'rosa oos pr-oceoimentos-realizados, garantindo a

transparência e legatidade dãs açöes oo Municfpio, lonforme previsto na lei 14.19s de licitaçöes prlblicas do Brasil'

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

)rrr.5fo_

r,t

QuantDescrição Unid. Medida

sERVrÇO 1sERV|çOS DE AUDtTORtA.
Delalhanenlo do objeto e exenplos de documentos que serão auditados,

? Documentos contábe¡s (balanaetes, boletins de tesoutat¡a, etc.);
? Processos /iclafórlos;
? Docunentos conprobatórios da despesa;
? Recibos;
? Extratos bancários;
? Análise dos processos de despesas;
? Resposfas de circulação efeluadas;
? Controles lnternos;
? Folhas de pagamentos e obrigaçöes acessólas;

Os pt¡ncipals proced¡menlos de auditor¡a a serem adolados, com þase ern tes/es se/efivos, serãol

? D¡t¡g¡dos com base em amostragem esfal/sflcas; e
? Des!¡nados à análise e comprovação do efe¡to cumpilmento das normas e prooedlmentos
estabelec¡dos;

Serão ut¡l¡zados, ainda, os segu¡ntes proced¡menlos do auditoria:

? Análise das /els especÍf¡cas;
? Exanedosprocessoslicitatórios;
? Vet¡licação dos processos de despesa;
? Levantamento de dados do s/sfemâ de lnfornaçöes Municipais (SIM) disponibilizados pelo

Tribunat de Contas do Estado do Ceará (TCilCE), para circularizaçäo com os documenlos d¡sponlve¡s da

Prele¡turc:
? Verif¡cação da Prestação de Contas de Governo (Balanço Pa|¡mon¡al):
? Análise das informaçöes de ¡ecursos humanos e encargos;
? Verilicação dos controles lnternos de Patr¡mónio, Combustlvel e Almoxarifado;
? Cruzamento das ¡nformaçöes financeiras com os extratos bancários;
? Controles inlernos da unidade de recutsos hunanos;
? Levantanento da leg¡slaçäo que regulamenta o setoï
? C¡rculação entre legislação e folha de paganento;
? Análise de tolha de pagamento por fonte de recursos,'
? Exame nos processos de admissões e demissões, processo selelivo p(|bl¡co, regìstro de

empregados, cátaulo, reg¡slro e recolhlmento de obrigaçöes sociais;

? Horas extras, auxllios, faltas, atestados médicos e abonos de laltas e demais normas:

? Levantamenlo de informaçöes presfadas através da Relação Anual de lnformações Sociais

(RAIS), Dectaração de tmposto de Renda Relido na Fonte (DIRF), Geração de Recolh¡nenlo do FGTS e

lnformações para a Previdência Soclal;
? Anátise sobre parcelamenlos, informaçöes e tegislros de recolhimenlo de /NSS;

? Levantamenlodeconslgnagõessobrefolhadepagamentos'e
? Verificaçäo do cadaslro de pessoal at¡vo e ¡nat¡vo.

Valor total R$Valor Unit. R$Uníd QuantDescrição
52.666,66 52.666,661sERVrÇOsERVIçOS DE AUDITORIA,

52.666,66Total geral:

aContratacão

contratos e atos de pessoal em etapas distintas, facilitando a
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5, Estabelecer mecanismos de controle e monitoramento do contrato, com a definição de indicadores

e a realização Oe reuniOäs p"tiOOi.à" para avaliação do cumprimento das metas estabelecidas'

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

'¡i
Amontüdû Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro'CEP: 62540-000 -

PREFÊI'fUÊA CNPJ: 06.582,449i0001-91' Tel: - Site: www.amontada,ce.gov,br

acompanhamento dos processos realizados pelo Municfpio deAmontada -CE

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçAO E O PLANEJAMENTO

O alinhamento da demanda para contratação da empresa de auditoria foi realizado pela Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Municf pio de Amontada -CE, seguindo as fases do DFD para formalizaçäo da demanda,
cotaçäo e ETP para elaboraçäo do estudo técnico preliminar, conforme previsto na Lei 14,133 de licitaçöes públicas

do Brasil. O planejamento detalhado visa garantir a regularidade e conformidade dos processos nas áreas de
contabilidade, tesouraria, controle interno, licitação, contratos e atos de pessoal,

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contrataçäo da empresa para realização de serviços de auditoria é de extrema importåncia para garantir a

transparênðia e a regularidade dos processos realizados pelo Municfpio de Amontada - CE, Com a auditoria,

espeia-se identificar possfveis irregularidades e falhas nos procedimentos contábeis, de tesouraria, controle interno,

licitação, contratos e atos de pessoal, possibilitando a correção e aprimoramento dos processos.

Além disso, a realização da auditoria contribui para o cumprimento da Lei 14.133 de licitaçöes, que estabelece regras

e procedimentos para a contratação de serviços prlblicos, Com a verificação da conformidade e regularidade dos
processos, o Municfpio demonstra seu compromisso com a transparência e a eficiência na gestão dos recursos
públicos, garantindo a prestação de contas à sociedade de forma adequada e responsável,

Dessa forma, a contratação da empresa para realizaçäo dos serviços de auditoria visa assegurar a legalidade, a

economicidade, a eficiência e a eficácia na execução dos processos administrativos, contribuindo para a melhoria da

gestão prtblica e para o fortalecimento da confiança da população nas ações do poder público municipal,

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A realizaçäo de serviços de auditoria na área de contabilidade e tesouraria, rotinas de controle interno, licitação,

contratos e atos de pessoal, pode gerar impactos ambientais significativos. lsso porque a auditoria envolve a análise

de documentos e processos que podem gerar uma grande quantidade de papel, o que contribui para o aumento do

consumo de recursos naturais, como árvores e água.

Além disso, a realizaçâo de auditorias pode demandar o deslocamento de profissionais e o uso de vefculos, o que

gera emissöes de gases de efeito estufa e contribui para o aquecimento global, Outro impacto ambiental gerado por

ãsse tipo de contralação é o consumo de energia elétrica, que é necessário para a realizaçáo de análises e relatórios.

para minimizar os impactos ambientais gerados pela contratação de serviços de auditoria, é importante adotar

medidas sustentáveis, como a digitalização de documentos, a realizaçâo de reuniöes virtuals para reduzir

deslocamentos e o uso de energia renovev-el. Além disso, é fundamental que a empresa contratada adote práticas

sustentáveis em suas operaçöes-, como a reciclagem de papel e a redução do consumo de recursos naturais, Dessa

forma, é possfvel realizar a auditoria de forma responsável e contribuir para a preservação do meio ambiente.

coNTRATAçÕeS CORReLATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O objeto em questão näo é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relaçöes entre objetos é

essencial.

pRovtDÊNcns A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades de auditoria nas áreas de contabilidade, tesouraria'

controle interno, licitaçäo, contratos e atos de pessoal do Municfpio de Amontada -CE'

2. Elaborar um termo de referência detalhado, contendo os objetivos, escopo, prazos, metas e critérios de avaliação

do serviço de auditoria a ser realizado pela empresa contratada'

3. Realizar um processo de seleção de empresas especializadas em auditoria, com base em critérios técnicos'

financeiros e de experiência na áreä, visando garantir a qualidade e eficiência do serviço a ser prestado'

4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e geslão do contrato, fornecendo informaçöes sobre as

normas e procedimentos a serem seguidos, bem como orientãções sobre a forma de acompanhamento e avaliaÇão

dos resultados da auditoria'
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6. Garantir a transparência e a prestação de contas do serviço de auditoria, por meio da divulgaçäo de informações

sobre o andamento do processo e dos resultados obtidos, de forma a assegurar a lisura e a eficácia da contraiação
pública,

7. Realizar uma análise prévia da capacidade técnica e financeira da empresa selecionada, a fim de verificar sua

idoneidade e aptidão para a realização do serviço de auditoria conforme/regularidade,

B. Formalizar o contrato com a empresa selecionada, com a definição clara de responsabilidades, prazos, obrigaçöes

e penalidades em caso de descumprimento, visando garantir a execução satisfatória do serviço contratado'

DECLARAçAO DE VIABILIDADE

A contratação da empresa para realização de serviços de auditoria de conformidade/regularidade, conforme descrito

no objeto de contraiaçäo pública, atende plenamente aos requisitos da Lei 14,133 de licitaçöes, A referida lei

estabélece princfpios'como a transparðncia, a competitividade, a eficiência, a isonomia, a legalidade, a

impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência na contratação de serviços pela Administração Pública.

Neste caso, a contratação da empresa de auditoria se enquadra perfeitamente nesses princfpios, uma vez que visa

garantir a rágularidade äos processos realizados pelo Municfpio de Amontada nas áreas de contabilidade, tesouraria,

õontrole inteino, licitação, contratos e atos de pessoal, A realizaçäo da auditoria é fundamental para assegurar a

transparência e a legalidade dos atos administraiivos, bem como para identificar possfveis irregularidades e garantir a

correta aplicação dos recursos ptiblicos,

Além disso, a contrataçäo da empresa de auditoria por meio de processo licitatório proporciona a seleçäo da proposta

mais vantajosa para ã Rdministração Priblica, garantindo a competitividade entre os potenciais fornecedores e a
obtençåo do melhor serviço pelo menor custo. Dessa forma, a contratação desse objeto atende näo apenas aos

requisitos legais, mas também contribui para a eficiência e a qualidade na gestão dos recursos priblicos do Município

de Amontada,

portanto, a contratação da empresa para realizaçäo de serviços de auditoria de conformidade/regularidade é viável e

está em conformidáde com a Lei 14,133 de licitaçöes, representando uma medida essencial para garantir a

transparência, a legalidade e a eficiência na gestão pública'

postctgNAMENT9 coN6LUSIVO SSBRE A ADEQUAçÃo oR gONTRATAçÃ9

Após análise minuciosa do objeto de contratação prlblica parc realização de serviços de auditoria de

cónformidade/regularidade, referente a diversas áreas da gestäo municipal de Amontada - .CE, concluímos que a

contratação da einpresa para realizar tais serviços é adequãda e atende plenamente a necessidade a que se destina,

A realizáçäo de auditorias nessas áreas espêcfficas, como contabilidade, tesouraria, controle interno, licitaçäo,

contratos e atos de pessoal, é fundamental para garantir a transparência, eficiência e legalidade dos processos

realizados pelo Municf Pio.

A auditoria de conformidade/regularidade é uma ferramenta essencial para identificar possíveis irregularidades,

fraudes ou falhas nos procedimeirtos adotados pela administração ptlblica, contribuindo para a melhoria da gestão e

ó cumprimento das nb6ar e legislaçöes vigåntes. Dessa forma, a contratação da empresa especializada para

realizar esses serviços é um invãstimänto im-portante para aprimorar a governança do Municfpio de Amontada e

garantir a correta aplicação dos recursos ptiblicos,

Portanto, consideramos que a contratação da emPresa Para realização de serviços de auditoria de

conformid de/regularidade é adequa da e essencial Para o controle e aprimoramento da gestão m unicipal, garantindo

a eficiência, transparência e legalidade dos

Finanças do Municfpio de Amontada - CE'

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

processos realizados Pela Secretari a de Administração, Planejamento

Amontada-CE, I de Agosto de 2024
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øML-,",
Rodolfo M orl{enegro Caín pos

Secretário da Administraçäo, Planejamento e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https://transparencia.acontratacao,com'br/pma/etp
CHAVE: e73fecc08ee9bOe1 a876614ec31 78bac
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ANEXo rr - DocumnNrnÇÃo DA IMPRESA A sER coNTRATADA

HasrLItA,ÇÃo JUnÍolcA.:

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Ernpresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficarâ condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov,br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive coln as alterações

contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;
Documentos cornprobatórios da eleição de seus administradores, I'lo caso de sociedade por ações; Prova da

diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

II) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III) Prova de regularidade para coln a Fazenda Fecleral, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante,

IV) A cornprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da CeÉidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro

de 2014;

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenrla Estadual deverá ser feita através de Certiclão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, confonne Lei 12'44012011.

IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando

a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7" da Constituicão Federal. - ou seja, de que

trabalho de menor de dezoito anos em ativitlades noturnas, perigosas ou insalubres, I de

menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, con]tend

ou irnpressã ide¡tificador do CNPJ/MF da firrna propoltetlte, assinadas por pessoa legalmtnte

que seja possível. Identificar quem assinou.

que cumpre
não utiliza
trabalho de

o o carimbo
habilitada e

*6()
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3. Qualificação Técnica
3.1 - Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica

de direito público ou privado, com firma reconhecida do Contratante comprovando aptidão pelo

concorreute para desempenho de atividade, compatível com o objeto da licitação,

3.2 - Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica na entidade profissional competente.

3,3 - Relação nominal dos profissionais da Equipe Técnica vinculada ao objeto da contratação, que se

responsabilizarão pelas atividades desenvolvidas no Município, Para serviço de Auditoria: 0l (urn)

contador,0l (urn) administrador,0l (um) advogado. Apresentar declaração com a indicação do pessoal

técnico solicitado e disponível que irá compor o quadro técnico para a execução dos serviços.

3.4 - Registro ou Inscrição dos profissionais, na entidade profissional competente, devendo esses

profissionais ter experiência comprovada para execução deste objeto na area de Adrninistração pública

através de:

a) Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público comprovando a experiênciapara execução

do objeto na área de Administração Pú¡blica.

b) Cerlidão de Regularidade junto aos seus respectivos conselhos, dos profìssionais mencionados acima

(Contador, Adrninistrador, Advogado) para execução do objeto, expedida pelas entidades profissionais

competentes.

4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCEIRA
A). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.733,

de2021, art. 69, caput, inciso II);
B). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, inclusive com apresentação do Termo de Abertura e Termo

de encerramento,
13.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço cle

abertura; e

13.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

13.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped,

DECLARACOES

I) Co¡rprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, ernitida por

urn período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante

para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualif,rcação colno microettrpresa

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Ernpresa de

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006, em especial quanto ao

seu aÍ. 3o, podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em papel tirnbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a

proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de tnenor de dezoito anos em

atividades notur¡as, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de
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ANEXO III -
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

ApresentamosaV'Sas.,nossapropostaparaoobjetodaDisperrsadeLicitaçãono.--,como
PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

"..þL
-¿r,ìa;jF--

Especificaçöes dos itens

Quant Valor(R$) Valor total(R$)Descrição clo item Unid. Medida

1sERVrçOSERVIçOS DE AUDITORIA.
Detalhamento do objeto e exemplos de documentos que seräo
auditados.

a D ocu mentos cont áb ei s (b al a ncete s, boleti n s de
tesouraria, etc.);

Processos licitatórios;
Documentos comprobatórios da despeså;

Recibos;
Extratos bancários;

Análise dos processos de despesas;

Resposfas de ci rcu I ação efetu ad as ;
Controles internos;

Folhas de pagamentos e obrígações acessór'as;

a

a

o

a

a

a

a

Os pr¡ncipa¡s procedimentos de auditoria a serem adotados, com base

em le.sles so/efrVos, serâo;

Dirigidos com base em amostragem estafisllcas; e
Destinados à análise e comprovação do efeito

cumprimento das normas e procedimentos
estabelec¡dos;

Serão utilizados, ainda, os segurnfes procedimentos de auditoria:

Análise das /e¡s especlficas;
Exame dos processos /rcttafórios;

Verificaçäo dos processos de despesa;

Levantamento de dados do Srstema de

lnformaçöes Municipais (SlM) disponibilizados
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará

(TCE/CE), para circularização com os

doc u me nto s di spon íve i s d a Prefe itu ra ;
Verificacão da Prestacão de Contas do Governo
(Balañço Patrimonidl) ;

Análise das informaçöes de recursos humanos e
cncargos;

a

a

a

@
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Prazo de Entrega: Conforme Tenno de Referência,
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.
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ICE,XX de XXXXXXXXXX de2024

Responsável Legal

Verificaçäo dos controles internos de Patrimônio,
Com b u stÍvel e Al moxarifado ;

Cruzamento das informações financeiras com os
extratos bancários;

Controles internos da unidade de recursos
humanos;

Levantamento da legislação que regularnenta o
setor;

Circulação entre legislagäo e folha de pagamento,

Análise de folha de pagamento por fonte de
recursos,'

Exame nos processos de admlssões e

demlssðes, processo se/eflvo publico, registro
de empregados, cálculo, registro e

recol h ime nto de o brig açöe s socrais;

Horas extras, auxllios, faltas, atestados méd¡L'os

e abonos de faltas e demais normas;

Levantamento de informações prestadas

através da Relação Anual de lnformaçöes
Soc¡ars IRAIS), Declaração de lmposto de
Renda Retido na Fonte (DIRF), Geração de
Recolhimento do FGIS e lnformaçöes para
a Previdência Social;

Análise sobre parcelamentos, informações e

registros de recol h i me nto de /NSS;
Levantamento de consignações sobre folha de
pagamentos, e

Verificaçäo do cadastro de pessoal ativo e

inativo.

o

o

t

a

a

a

a

a

a

a
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ANBXO IV - MINUTA DO CONTRATO

¿À
()
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CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MI.]NICIPIO , POR
TNTERMEDTO DO (A) E

na cidade de
inscrito 11 o CNPJ no

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na

, neste ato representado(a) por 

-, 

poúador do CPF no,

doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições do art. 75,I1 e art, 72 da Lei no

14,133, de lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente Processo , mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.l,conformeespecifrcaçõeSconStantesnoTermodeReferênciae
na proposta da vencedora, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

2.I A Contratada deverá elaborar o Plano de Atividades de Auditoria para a realização dos serviços nas

áreas especificadas, no prazo execução e vigência de 90 (noverrta) dias, podendo ser prorrogado mediante

termo aditivo, nos termos daLei 14.133121.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avettçaclas e as

normas da Lei no 74.133, de202l, e cada parle responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

3,2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizacla pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente clesignaclas pela

Adrninistração.

3.3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) cle contrato nos termos do art. \17 da Lei no 14.133, de 2021 ,

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO

4.1 O valor globalcontratado é de R$ ( ), conforme planilha a seguir:
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5,1, O pagamento será efetuado em até 15 (Quinze) dias após o atesto da Nota Fiscal e Liquid
despesa, fìcando condicionado, ainda, a oomprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista;

5.2 O pagamento será ef'etuada através de ordem bancária para a conta de titularidade da contratada,
mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

61. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses, Caso o

prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

6.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decomência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, ern qualquer easo, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram iniciahnente
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124,I1, d, da Lei
14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕBS oO CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado cotn as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especiahnente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao objeto realizado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2 A AdmiLristração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ott subordinados.

cLÁusuLA orrAVA - oBRIcAÇÕes oo coNTRATADo

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processos administrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva ttota fiscal;

{3d)vtrt?}'tÕ rÝ1 ç la.l ¡*l Í'lrl.
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

, custos e demais despesas que possam inciclir,

da

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal

sem qualquer ônus para o contratante;
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c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

culpa ou dolo na realizaçáo do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir,reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e fonnas legais previstas no Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o ob.ieto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo fìnal para a

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a clevida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo coltl os artigos 12,13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e
condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório,

8.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas tnesmas condições contratuais, acréscit¡os ou supressões de

alé 25Yo (virrte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzeretn nas obras, nos

serviços ou tlas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇAO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 O prazo de início da execução dos serviços é de até 5 (cinco) dias úteis, contados do envio da ordeni de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

9.3. A rcalização dos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

9.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante.

9,5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo oLl em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Tenno de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas cttstas,

sem prejuízo cla aplicação das penalidades.

9.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8,078, de I I de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto coln as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) definitivarnente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequeute

aceifação do objeto;

CLÁUSULA NÉCIVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l0.l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações

previstas no aft. 155 da Lei 14.13312021'

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

g
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I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso

art, 155 da Lei 14.13312021, quando não se justifìcar a imposição de penalidade mais grave;

Il - multa: a moratória é de 0,5Yo (cinco décinlos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a cornpensatória é de 200/" (vinte por cento) do valor
global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações adrninistrativas previstas no art.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas rros incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ârnbito da

Adrninistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxinio
de 3 (três) anos; e

IV - cleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifiquerl a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e irnpedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Aclministração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

1O,3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de Inulta, descontando-a dos

pagamentos a serern efetuados.

10.4_A aplicação de qualquer das penaliclades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a arnpla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei rf 14,13312021.

10,5 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração aana|ureza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agl'avantes ou atenltatrtes, os

danos que dela provierem para a Administração Púrblica e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforrne normas e orientações dos órgãos de controle.

cLÁusuLA oÉcwre pzuMEIRA - DA EXTTNÇAO CONTRATUAL

ll.lConstituem motivos parca extinção do contrato, a qual deverá ser fonnalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art, 137 da l.ei no

14.13312021.

11.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) deterrninada por ato unilateral e escrito da AdrninistraÇão, exceto no caso de descurnprimento clecorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as paftes, por conciliação, por mediação ou por cornitê de lesolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) deterrninada por decisão arbitral, em decorêllcia de cláusula compromissória otl cotnpromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisão judicial.

11.3. Qua¡do a extinção decorrer de culpa exclusiva da Adrninistraçáo, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regulannente comprovaclos que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, daLei 14'13312021.

I 1.4. A extinção determinada por ato unilateral da Adrninistração poderâ acarrelar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 daLei 14.13312021.
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

no Orçamento Ceral do Município.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segunclo as disposições contidas na L,ei no 14.133,

de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na [,ei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇOES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021 .

15.2O contratado será obrigado a aceitar, nas rnesnìas condições contratuais, acréscimos ott supressões de

até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do co¡rtrato que se fizerem nas obras, ttos

serviços ou nas colrpras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA oÉcrrua eUINTA- FoRo

16.1FicaeleitooforodaComarcade-,EstadodoCeará,paradirimirtodaequalquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa.
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